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Processo 11. 1/425/2012
Auto de Illfraç{io n. 201115723-2

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. CRT

2a CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 5d.- /2016
15Sa SESSÃO ORDINÁRIA DE 14.10.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/425/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201115723-2
AUTUANTE: REGINALDO DE MELO CARVALHO
RECORRENTE: ALBUQUERQUE AMORIrvl COMERCIAL LTDA e CÉLULA DE
JULGAMENTODE PRIMEIRA INSTÃNCIA
RECORRIDO: AMBOS
RELATOR DESIGNADO: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS DIFERENÇA ENTRE
SAÍDAS FORNECIDAS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE
CRÉDITO/DÉBITO E A DIEF. Mercadoria
sujeitas ao regime normal. 1. O contribuinte foi
acusado de omitir saídas, posto haver diferença
entre saídas fornecidas pelas administradoras de
cartão e suas DIEF' S. 2. Auto de infração
julgado PARCIAL PROCEDENTE em razão de
correção de cálculo realizado pela ilustre
julgadora singular 3. Decisão amparada no
artigo 123, IH, "b" da Lei 15.614/2014, c/c art.
126 da mesma lei 4. Recurso Ordinário
conhecidü e parcialmente provido. 5. Mantida,
por maio ria de votos, a decisão de Parcial
Procedência exarada em la Instância e
declarada a parcial procedente o feito fiscal nos
termos do parecer da Assessoria Processual
Tributária, adotado pelo Ilustre representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: " Falta de emissão
de documento fiscal, em operações ou pre~.~cobertadas por nota
fiscal Illodelo 1 ou lA e/ou série "D" e 'scal. Conf~ibuinte apresentou
diferença entre as saídas fornecidas pel s a "fI::l n' ~r I@ras de cartão de
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crédito e a DIEF nos meses de 02, 0-l/12 de 2010, referente ao
recolhimento normal. ..".

Foi apontado como dispositivo legal infringido o artigo 127, artigo 174, art.
177 do RICMS e sugerida a Penalidade inserta no Art. 123, lU, "b" da Lei
12.670/96.

Crédito Tributário:

PRINCIPAL R$ 33.644,00

MULTA R$ 59.371,76

TOTAL R$ 93.015,76

São partes integrantes dos autos: Ordem de Serviço, de Início e de
Conclusão de Fiscalização, planilha COI11 demonstrativo das diferenças entre
as saídas de cartão e da DIEF em 2010, relatório resumo das operações
com cartões de crédito/débito no ano de 2010, cópias das DIEF' S dos
meses de fevereiro, abril a dezembro do exercício de 2010.

O contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal e a Julgadora Singular,
observando o disposto no artigo 123, lU, "b" da lei 12.670, c/c art. 126 da
mesma lei, declarou a PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de Infração,
conforme fls. 36 a 41 dos autos.

Crédito Tributário:

PRINCIPAL R$ 32.434,84

MULTA R$ 57.237,96

TOTAL R$ 89.672,80

Após a manifestação da Instância r\10nocrática, a autuada irresignada
ingressou com Recurso Ordinário, argumentando:

a) Inocorrência da infração atribuída à autuada;

b) Não foi apresentado, nos autos, cópia dos arquivos das operadoras de
cartão de crédito como também dos valores desta diferença;

c) Debilidade dos elementos probatórios fundamentadores da autuação. Não
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cabe ao contribuinte provar a inocorrência do fato gerador, incumbe, isto
sim, ao fisco demonstrar a sua ocorrência;

d) Total improcedência do auto de infração pelo erro cometido pelo agl~nte
do fisco quando da comparação entre DIEF do mês de dezembro de 2010.

A Consultoria Tributária emitiu parecer manifestando-se pela manutenção da
PARCIAL PROCEDÊNCIA exarada pela julgadora singular. Entendimento
ratificado pelo Exmo. Representante da Procuradoria Geral do Estado.

Na 135a S~ssão Ordinária, realizada em ~7 de agosto de 2015, a ~3 Câmara de
Julgamento do Consdho de Recursos Tributários resolveu, por unanimidade de
votos, conhec~r dos R~cursos inkll)ostos e afastar as preliminares dt' nulidade nele
suscitadas, retornando a julgamento nesta sessão.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de diferenças encontradas entre as saídas
fornecidas pela administradora de cartão de crédito/débito e a DIEF do
contribuinte. Após a decisão de parcial procedência exarada em primeira
instância, a empresa autuada ingressou com Recurso Ordinário,
preenchendo os requisitos de admissibilidade, que ora reconhe.;o e passo a
analisar.

1 .DAS PRELIMINARES

Em sede de preliminar, importante analisar ü qut' questionou a parte, quando de
st'u recurso ordinário: "Não foi apresentado nos ::lutosde infração CÔpi3Sdt' 3fqui-
vos das opt'radoras de cartão de crédito como também dos valores desta diferen-
ça".

Às fls. 22 dos autos, contudo, encontra-se AR constando como documentos envia-
dos: Os números dos autos de infração, informaçôes complementares e anexos. A
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conclusão que chegamos f: que os documentos que alicerçaram a autuação foram
enviados ao acusado, constando, ainda, a assinatura da Sra. Maria do Socorro.

Em sede de informaçôes cümplementares há de que o documento fora remetido
pelo correio. Como o próprio nome já diz, faz park do auto de infração, no c3mpo
"documenlos âne~3dos" o qual consta a rdação düs documentüs que for31l1entre-
gues à recorrente, por ocasião do término dos trabalhos fiscalizatórios, dentre eles
está o relatório resumo das operaçôes com cartôes de crédito/débilo no ano de
2010 (fls. 7/8), ou seja, dücumento esk que também se encontra ekncadü como
entregue à recorrente.

Após obselvações acima dispostas, conclui-se que, após o término da fiscalização
e a partir do recebime.nto dos documentos (fls. 22), a recorrente tomou ciência de
que foi concluída a ação fiscal e aberto prazo par;) recülher ü crf:ditü tributário ou
apresentação de defesa. O que foi feito. De forma que inexiste a nulic13de mguida
pela recorrente em relação à inobselvtincia do ar!. 828, padgrafo 3° do RICMS,
por parte do autuante.

Desta forma, cristalina a observância aos princípios Constitucionais do Con-
traditório e ampla defesa.

2.00 MÉRITO

Note-se que o questionamento da recorrente, segundo o qual não ocorreu a
infração atribuída à recorrente, também merece ser afastado.

A omissão da receita apontada na planilha foi relativa a cartão de
crédito/débito decorrente do confronto entre vendas informadas na DIEF
pelo contribuinte e os relatórios das administradüras de cartão de
crédito/débito, resultando na planilha, alvo da autuação, às fls. 09 dos au-
tos, não prosperando argumento de falta de provas.
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crédito/débito, resultando na planilha, alvo da autuação, às fls. 09 dos
autos, não prosperando argumento de falta de provas.

Contudo, correta a atenuação da penalidade realizada pela ilustre julgadora
singular no tocante à base de cálculo do presente auto de infração relativo
às mercadorias tributadas sob regime normal às fls. 39 dos autos. Fato este
que leva à parcial procedência da autuação. Correto, portanto, o
demonstrativo do crédito tributário às fls. 41 dos autos realizados pela
julgadora singular.

Como o princípio da busca da verdade material guia o processo
administrativo tributário, não há que se vislumbrar nulidade ou
improcedência do auto de infração pela correção realizada pela julgadora
singular relativa ao mês de dezembro de 2010. Refez os cálculos
devidamente discriminados às fls. 39 dos autos cujo resultado foi um valor
inferior ao apontado inicialmente.

ICMS: R$ 32.434,84

MULTA: 57.237,96

3.VOTO

Pelos fatos e argumentos expostos, voto pelo conhecimento do Recurso
interposto, nego-lhe provimento, para ratificar a decisão da instância
singular, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o auto de infração
epigrafado, pelas mesmas razões do ilustre parecer da Assessoria
Processual Tributária, e nos termos da manifestação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes
ALBUQUERQUE AMORIM COMERCIAL LTDA e CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INST_ÁNCIA e recorrido AMBOS.

Decisão: Conforme registros na 1353 Sessão Ordinária. realizada em 27 de
agosto de 1015, a ~ Câlllartl de Julgíllllenl() de' CLlnsellw de Recursos
Tributários resoh'e, P(W 1ll1t1l1iJnidíldede l'LltoS, conhecer dLISRecursos interpostos
e afostor os preli1l1in(7res de lIulidode nele suscitíldos, odotando L'S fundl7111ento
CLlntidos 110 Parecer do Assessori(7 Processlwl Tributário. Em deliberaçôes
ocorridas nesta 1583 Sessão Ordinária(14/10/2015), a 23 Câmara de Julgamento
do Conselho de Recursos Tributátios resolve, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso interposlo, para confirmar a de,cisão parcialmente
condenatória exarada em P Instância, nos termos do voto do prime,iro voto
divergente e ve,ncedor, proferido pelo Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão,
que ficüu de,signado para lavrar a Resolução, e de acordo com o Parecer da
Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria
Geral do Estado. Füram votos vencidos üs dos Conselheiros Agatha Louise
Borges l\tlacedo e San1llel Aragão Silva, que se manifeslou peI::! parcial
proce,dência da autuação, nos seguintes lermos: "v(J10 pelo l)arcit71 proced€ncia
com juníkunenfüs dil'ersos, por entender que (7 J11c1üdologi(7que mais se aproxima
d17 prâtiúl da jus/iço fiscol é (-, considen-,çâo do 1'(llor gle,bL7Ii::.adodo e'xercíci(>
fiscal, ltmlo p(7ro o fi.71Ur(UJleJlILJd(7 eJllpres,-, qUL7JlfOpara as infe"'J1lL7çÔeSdas
admil1istrlJdoJ't7s de ct7rlôes de cJ'édilü, considenmdo íl dinâmiclJ das relações
cC/1Jlerciais que nào têm corrôpondênclL7 L-,bsolllla entre o p17gaJ1lentc/ e a efetipa
e1Jlissâ~, do documeJ1to fiscal. Ress(71Ie-se que IOLiL-)sos dellwis lel'L7l1flJmentos slio
efetuados le1'lU'ldo em cOl1siderl1çâo e e.\"ercíci~, fiscal, t(7lS' como DESC, DRAI,
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SLE, etc.". O Consdheiro Filipe Pinho da Cüsta Leitão füi designado para lavrar
a Resolução, por ter proferido o primeiro voto divergente e vencedor.

SAL'-\.DAS SESSÕES DA 23 C!\Mt\RA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTOOOS. (' /:ÓrI3kz<1, aos \) de n,~ de 2016.

\- ~.~,~. --
\. ,

pr/</I Alfl' - -~~~i~~~~;:~de Brito

li,iter Bl7rballw Lil1h7

CO SELHEIR-

.lipe Pin!l(, dl7 Costa Leitlio
c9NSEGfEIRO
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